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PARECER Nº       /2017 

  

PROJETO DE LEI Nº 7.639/2017  

Apresentado pelo (a) Vereador (a): Fagner Fernandes  

Em: 10.10.2017  

   

1. RELATÓRIO  

  

Trata-se de Projeto de Lei que entre outras disposições normativas, em sua Ementa: Autoriza o 

poder Executivo a demarcar vagas de estacionamento exclusivo para veículos de transporte escolar em 

frente às creches, hoteizinhos e escolas de ensino fundamental e médio, publicas e privadas.  

 

Em observância às prerrogativas legais e regimentais ao qual está inserido, é o parecer para 

expor fundamentadamente o entendimento quanto à sua constitucionalidade, legalidade e 

instrumentalidade processual legislativa, observando, sobremaneira, a Constituição Federal de 1988, a 

Lei Orgânica do Município de Caruaru e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru.  

  

Aqui está o Relatório, segue a análise.  

  

2. ANÁLISE  

 

 No projeto sob análise, entende-se que há invasão na seara da administração pública, da 

alçada exclusiva do Prefeito, violando-se a prerrogativa deste em analisar a conveniência e 

oportunidade das providências que o Projeto de Lei quis determinar.  

 

Assim, a matéria somente poderia objeto de tramitação legislativa por proposta do próprio 

Chefe do Poder Executivo. 

 

Ofendeu-se, igualmente, o princípio basilar da separação de poderes. Como já proclamou esse 

Sodalício: 

 

“Ao Executivo haverá de caber sempre o exercício de atos que impliquem no 

gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa das 

leis que lhe propiciem a boa execução dos trabalhos que lhe são atribuídos. 

Quando a Câmara Municipal, o órgão meramente legislativo, pretende 

intervir na forma pela qual se dará esse gerenciamento, está a usurpar 

funções que são de incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. 

FONSECA TAVARES). 
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Deve-se atentar para o fato de que o Executivo não necessita de autorização para administrar 

e, no caso em análise, não a solicitou.  

 

Sérgio Resende de Barros, analisando a natureza das intrigantes leis autorizativas, 

especialmente quando votadas contra a vontade de quem poderia solicitar a autorização, ensina: 

 

"...insistente na pratica legislativa brasileira, a ‘lei’ autorizativa constitui  um 

expediente, usado por parlamentares, para granjear o crédito político pela 

realização de obras ou serviços em campos materiais nos quais não têm 

iniciativa das leis, em geral matérias administrativas. Mediante esse tipo de 

‘leis’, passam eles, de autores do projeto de lei, a co-autores da obra ou 

serviço autorizado. Os constituintes consideraram tais obras e serviços como 

estranhos aos legisladores e, por isso, os subtraíram da iniciativa parlamentar 

das leis. Para compensar essa perda, realmente exagerada, surgiu ‘lei’ 

autorizativa,  praticada cada vez mais exageradamente autorizativa  é a ‘lei’ 

que - por não poder determinar - limita-se a autorizar o Poder Executivo a 

executar atos  que já lhe estão autorizados pela Constituição, pois estão 

dentro da competência constitucional desse Poder. O texto da ‘lei’ começa 

por uma expressão que se tornou padrão: ‘Fica o Poder Executivo autorizado 

a...’ O objeto da autorização -  por já ser de competência constitucional do 

Executivo - não poderia ser ‘determinado’, mas é apenas ‘autorizado’ pelo 

Legislativo, tais ‘leis’, óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois jamais 

teria cabimento o Executivo se autorizar a si próprio, muito menos onde já o 

autoriza a própria Constituição. Elas constituem um vício patente" (Leis 

Autorizativas. Revista da Instituição Toledo de Ensino, agosto a novembro de 

2000, Bauru, p. 262). 

 

Bem por isso, não passou despercebido ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que "a lei 

que autoriza o Executivo a agir em matérias de sua iniciativa privada implica, em verdade, uma 

determinação, sendo portanto inconstitucional" (ADIN n°593099377 – rel. Des. Mana Berenice Dias – 

j. 7/8/00). 

 

Esse E. Sodalício também vem afirmando a inconstitucionalidade das leis autorizativas, forte 

no entendimento de que as tais “autorizações” são eufemismo de “determinações”, e, por isso, 

usurpam a competência material do Poder Executivo: 

 

LEIS AUTORIZATIVAS – INCONSTITUCIONALIDADE - Se uma lei fixa o que é 

próprio da Constituição fixar, pretendendo determinar ou autorizar um Poder 
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constituído no âmbito de sua competência constitucional, essa lei e 

inconstitucional. — não só inócua ou rebarbativa, — porque estatui o que só 

o Constituinte pode estatuir O poder de autorizar implica o de não autorizar, 

sendo, ambos, frente e verso da mesma competência - As leis autorizativas 

são inconstitucionais por vicio formal de iniciativa, por usurparem a 

competência material do Poder Executivo e por ferirem o principio 

constitucional da separação de poderes. (ADIN 142.519-0/5-00, rel. Des. 

Mohamed Amaro, 15.8.2007). 

 

Desse modo, o Projeto de Lei, por tratar de matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo, ofende a Constituição Federal e a harmonia dos Poderes. 

 

 3. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, é o presente parecer opinativo e não vinculante, para se manifestar de 

maneira desfavorável ao Projeto de Lei.  

  

Este é o parecer, salvo melhor juízo.  

  

Assessoria da Comissão de Legislação e Redação de Leis  

  

  

  

SAMUEL LUIZ DE VASCONCELOS – mat. 720-1 

 

Caruaru, 26 de outubro de 2017. 
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